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Decreto executivo N.º 0107, de09 de abril de 2015. 

 

Indicam representantes governamentais e não 
governamentais para composição do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e da outras providencias. 

 

ELIDO JOÃO BALESTRIN , Prefeito Municipal de Tenente Portela – RS, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, em consonância com a 

Lei Municipal nº.904/2001, alterada pela Lei Municipal nº. 1.465, de 25 de outubro de 

2007, 

 

Decreta 

 

Art. 1º. Ficam Indicados os membros e seus respectivos suplentes, representantes do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, quais sejam: 

 

             TITULAR                                                    SUPLENTE 

1.Salete Bettio Sala Leandra Roberta Brum 

2.Ana Maria de Moraes Nilson Luiz Rosa Lopes 

3.Stela Splendor Salete Maria Brum Moresco 

4.João Luiz Richter Maria de Fátima Muenzer Flores 

5.Giovana Maciel Marina Eitelwein Leite 

 

 

Art. 2º. Ficam indicados os representantes de entidades não governamentais, ou da 

sociedade civil, com atuação na área de defesa ou atendimento dos direitos da criança e 
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do adolescente de que trata a Lei Municipal nº. 904/2001, alterada pela Lei Municipal nº. 

1.465, de 25 de outubro de 2007, quais sejam: 

 

 

 

 

TITULAR                                                    SUPLENTE 

1.Luiz DuzziattiColoritti Priscila carvalho da Costa  

2.Mirian Argentta Tanara Copetti 

3.Nelma Salamoni Signori Gisela Azevedo 

4.Salete Porsch Inês ConciKovalski 

5.Márcia Regina PennoMegier Airton AntonioMegier 

 

 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, especialmente o decreto nº 0318 de 30 

de outubro de 2014. 

 

Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Tenente Portela, aos 09 dias do mês de abril de 2015. 

 

 

Elido João Balestrin 

Prefeito Municipal 

Registra-se e Publica-se 

Aos 09 dias do mês de abril de 2015. 

 

 

Nilson Luiz Rosa Lopes 

Secretario Municipal de Administração  

 

 


